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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº  662/2014-TJ-SG -  A SECRETÁRIA GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 

portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS, Juíz Titular 

do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de TIANGUÁ-CE, da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta 

da dotação 33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2014, conforme Nota de Empenho nº 00923, relativa ao processo nº 

 8504737-20.2014.8.06.0000, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias 

ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 

recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 

aos 04 de abril de 2014

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL

SECRETÁRIA GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 590/2014-TJ-SG -  A SECRETÁRIA GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 

portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. SAMEA FREITAS DA SILVEIRA, Juíza Diretora 

do Fórum da Comarca de LIMOEIRO DO NORTE-CE, da importância de R$ 500,00 (quinhentos reais) à conta da dotação 

33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2014, conforme Nota de Empenho nº 00755, relativa ao processo nº  û8500037-

44.2014.8.06.0115, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao 

serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 

recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 

aos 26 de março de 2014.

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL

SECRETÁRIA GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº  645/2014-TJ-SG -  A SECRETÁRIA GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 

portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. LUCIO ALVES CAVALCANTE, Juiz de Direito 

respondendo pelo Fórum da comarca de HIDROLÂNDIA-CE, da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta 

da dotação 33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2014, conforme Nota de Empenho nº 00876, relativa ao processo nº 

 8500007-02.2014.8.06.0085, a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias 

ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 

recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 

aos 01de abril de 2014.

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL

SECRETÁRIA GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº  688/2014-TJ-SG -  A SECRETÁRIA GERAL DO  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73 e de acordo com a 

portaria nº 1305/2012, de 14.08.12.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. CANDICE ARRUDA VASCONCELOS, Juíza de 

Direito da vara única da Comarca de UBAJARA-CE, da importância de R$ 400,00 (quatrocentos reais) à conta da dotação 

33903000 FR 00, do vigente orçamento de 2014, conforme Nota de Empenho nº 00981, relativa ao processo nº  8500021-

04.2014.8.06.0176  a fim de atender ao pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao 

serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 

recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, 

aos 09 de abril de 2014.

CHRYSTIANNE DOS SANTOS SOBRAL

SECRETÁRIA GERAL DO TJCE


